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LEI No 12.821, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Institui o Dia Nacional dos Agentes da Au-
toridade de Trânsito.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional dos Agentes da Au-
toridade de Trânsito, a ser celebrado anualmente no dia 23 de se-
tembro, em todo o território nacional.

Art. 2o ( V E TA D O ) .

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Aguinaldo Ribeiro

LEI No- 12.822, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Altera o art. 9o da Lei no 11.803, de 5 de
novembro de 2008, para abrir crédito ao
Banco Central do Uruguai, sob a forma de
margem de contingência reciprocamente
concedida no âmbito do Sistema de Paga-
mentos em Moeda Local (SML).

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 9º da Lei nº 11.803, de 5 de novembro de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9o É o Banco Central do Brasil autorizado a abrir
crédito aos Bancos Centrais da República Argentina e do Uru-
guai, sob a forma de margem de contingência reciprocamente
concedida no âmbito do Sistema de Pagamentos em Moeda Local
(SML), observados os seguintes limites:

I - Banco Central da República Argentina: até o montante de
US$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de dólares norte-
americanos); e

II - Banco Central do Uruguai: até o montante de US$
40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. O funcionamento da margem de contin-
gência referida no caput obedecerá à disciplina contida em con-
vênios bilaterais entre o Banco Central do Brasil e os Bancos
Centrais da República Argentina e do Uruguai." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 5 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Alexandre Antonio Tombini

LEI No- 12.823, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Altera as Leis nos 8.691, de 28 de julho de
1993, 11.539, de 8 de novembro de 2007;
cria cargos do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo, de que trata a Lei nº
11.357, de 19 de outubro de 2006, da Car-
reira de Analista de Infraestrutura, de que
trata a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de
2007, do Plano de Carreiras para a área de
Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº
8.691, de 28 de julho de 1993, da Carreira
da Previdência, da Saúde e do Trabalho, dos
Planos de Carreiras e Cargos do Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tec-
nologia e do Instituto Nacional da Proprie-
dade Industrial, de que trata a Lei nº 11.355,
de 19 de outubro de 2006, dos cargos da
Agência Nacional de Saúde Suplementar,
de que trata a Lei nº 10.871, de 20 de maio
de 2004; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os se-
guintes cargos de provimento efetivo do Plano Geral de Cargos do Po-
der Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006:

I - 500 (quinhentos) cargos de Analista em Tecnologia da
Informação;

II - 51 (cinquenta e um) cargos de Administrador;

III - 26 (vinte e seis) cargos de Agente Administrativo;

IV - 52 (cinquenta e dois) cargos de Analista Técnico-Administrativo;

V - 23 (vinte e três) cargos de Contador;

VI - 45 (quarenta e cinco) cargos de Economista;

VII - 3 (três) cargos de Engenheiro Agrimensor;

VIII - 120 (cento e vinte) cargos de Engenheiro Agrônomo;

IX - 4 (quatro) cargos de Engenheiro Civil;

X - 11 (onze) cargos de Engenheiro Florestal;

XI - 1 (um) cargo de Estatístico; e

XII - 5 (cinco) cargos de Médico-Veterinário.

Art. 2º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, 250
(duzentos e cinquenta) cargos de Analista de Infraestrutura, da Car-
reira de mesma denominação, de que trata a Lei nº 11.539, de 8 de
novembro de 2007.

Art. 3º Ficam criados, no quadro de pessoal do Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 510
(quinhentos e dez) cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Inmetro,
de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, sendo:

I - 100 (cem) cargos de Analista Executivo em Metrologia e
Qualidade, da Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade;

II - 150 (cento e cinquenta) cargos de Pesquisador-Tecno-
logista em Metrologia e Qualidade, da Carreira de Pesquisa e De-
senvolvimento em Metrologia e Qualidade;

III - 150 (cento e cinquenta) cargos de Assistente Executivo
em Metrologia e Qualidade, da Carreira de Suporte à Gestão em
Metrologia e Qualidade;

IV - 100 (cem) cargos de Técnico em Metrologia e Qua-
lidade, da Carreira de Suporte Técnico à Metrologia e Qualidade; e

V - 10 (dez) cargos isolados de provimento efetivo de Es-
pecialista em Metrologia e Qualidade Sênior.

Art. 4º Ficam criados, no quadro de pessoal do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial - INPI, 475 (quatrocentos e se-
tenta e cinco) cargos do Plano de Carreiras e Cargos do INPI, de que
trata a Lei nº 11.355, de 2006, sendo:

I - 385 (trezentos e oitenta e cinco) cargos de Pesquisador
em Propriedade Industrial, da Carreira de Pesquisa em Propriedade
Industrial; e

II - 90 (noventa) cargos de Tecnologista em Propriedade
Industrial, da Carreira de Produção e Análise em Propriedade In-
dustrial.

Art. 5º Ficam criados 3.594 (três mil, quinhentos e noventa e
quatro) cargos do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tec-
nologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, sendo:

I - 280 (duzentos e oitenta) cargos de Pesquisador;

II - 1.234 (mil, duzentos e trinta e quatro) cargos de Tecnologista;

III - 460 (quatrocentos e sessenta) cargos de Analista em
Ciência e Tecnologia;

IV - 1.023 (mil e vinte e três) cargos de Técnico; e

V - 597 (quinhentos e noventa e sete) cargos de Assistente
em Ciência e Tecnologia.

Art. 6º Ficam criados, no quadro de pessoal do Ministério da
Saúde, 755 (setecentos e cinquenta e cinco) cargos da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de
2006, sendo:

I - 40 (quarenta) cargos de Analista de Sistemas;

II - 55 (cinquenta e cinco) cargos de Arquiteto;

III - 15 (quinze) cargos de Contador;

IV - 80 (oitenta) cargos de Engenheiro;

V - 10 (dez) cargos de Estatístico;

VI - 25 (vinte e cinco) cargos de Geólogo;

VII - 365 (trezentos e sessenta e cinco) cargos de Auxiliar de
Higiene Dental; e

VIII - 165 (cento e sessenta e cinco) cargos de Auxiliar de Saneamento.

Art. 7º Ficam criados, no quadro de pessoal da Agência
Nacional de Saúde Suplementar, os seguintes cargos de provimento
efetivo de que trata a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004:

I - 44 (quarenta e quatro) cargos de Técnico em Regulação
de Saúde Suplementar; e

II - 99 (noventa e nove) cargos de Técnico Administrativo.

Parágrafo único. O Anexo I da Lei nº 10.871, de 2004, passa
a vigorar na forma do Anexo desta Lei.

Art. 8º A Lei nº 8.691, de 1993, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º .....................................................................................

§ 1º ...........................................................................................
..........................................................................................................

XXXI - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira -
CEPLAC, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

XXXII - Instituto Nacional de Meteorologia - INMET, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

XXXIII - Agência Espacial Brasileira - AEB;

XXXIV - Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde;

XXXV - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Es-
tratégicos do Ministério da Saúde; e

XXXVI - Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.
..........................................................................................................

§ 3º O disposto nos arts. 26, 27 e 28 não se aplica aos
servidores dos órgãos de que tratam os incisos XXXI a XXXVI
do § 1º." (NR)

Art. 9º A Lei nº 11.539, de 2007, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 2º .....................................................................................
..........................................................................................................

II - 1.050 (mil e cinquenta) cargos de Analista de Infraes-
trutura." (NR)

Art. 10. O provimento dos cargos criados por esta Lei será
realizado de forma gradual e será condicionado a expressa auto-
rização em anexo próprio da lei orçamentária anual, com dotação
suficiente, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO

(Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004)

A U TA R Q U I A
ESPECIAL

CARGO Q U A N T.

A N AT E L Especialista em Regulação de Serviços
Públicos de Telecomunicações

720

Técnico em Regulação de Serviços Públi-
cos de Telecomunicações

485

Analista Administrativo 250
Técnico Administrativo 235

ANCINE Especialista em Regulação da Atividade
Cinematográfica e Audiovisual

150

Técnico em Regulação da Atividade Ci-
nematográfica e Audiovisual

64

Analista Administrativo 70
Técnico Administrativo 76

ANEEL Especialista em Regulação de Serviços
Públicos de Energia

365

Analista Administrativo 200
Técnico Administrativo 200

ANP Especialista em Regulação de Petróleo e
Derivados e Gás Natural

435

Especialista em Geologia e Geofísica do
Petróleo e Gás Natural

50

Técnico em Regulação de Petróleo e De-
rivados e Gás Natural

50

Analista Administrativo 165
Técnico Administrativo 80

ANS Especialista em Regulação de Saúde Su-
plementar

340

Técnico em Regulação de Saúde Suple-
mentar

94

Analista Administrativo 100
Técnico Administrativo 169
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A N TA Q Especialista em Regulação de Serviços de
Transportes Aquaviários

220

Técnico em Regulação de Serviços de
Transportes Aquaviários

130

Analista Administrativo 70
Técnico Administrativo 50

ANTT Especialista em Regulação de Serviços de
Transportes Terrestres

590

Técnico em Regulação de Serviços de
Transportes Terrestres

860

Analista Administrativo 105
Técnico Administrativo 150

ANVISA Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária

810

Técnico em Regulação e Vigilância Sani-
tária

100

Analista Administrativo 175
Técnico Administrativo 150

ANA Técnico Administrativo 45
ANAC Especialista em Regulação de Aviação

Civil
922

Técnico em Regulação de Aviação Civil 394
Analista Administrativo 307
Técnico Administrativo 132

LEI No- 12.824, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a criação da Universidade Fe-
deral do Sul e Sudeste do Pará - UNIFESS-
PA, por desmembramento da Universidade
Federal do Pará - UFPA, e dá outras pro-
vidências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada a Universidade Federal do Sul e Sudeste
do Pará - UNIFESSPA, por desmembramento da Universidade Federal
do Pará - UFPA, criada pela Lei no 3.191, de 2 de julho de 1957.

Parágrafo único. A UNIFESSPA, com natureza jurídica de
autarquia, vinculada ao Ministério da Educação, terá sede e foro no
Município de Marabá, Estado do Pará.

Art. 2o A UNIFESSPA terá por objetivo ministrar ensino
superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e
promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção re-
gional mediante atuação multicampi.

Art. 3o A estrutura organizacional e a forma de funciona-
mento da UNIFESSPA, observado o princípio constitucional da in-
dissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos
termos desta Lei, do seu estatuto e das demais normas pertinentes.

Art. 4o O campus de Marabá da UFPA passa a integrar a
U N I F E S S PA .

§ 1o Ficam criados, ainda, os campi de Rondon do Pará,
Santana do Araguaia, São Félix do Xingu e Xinguara, em com-
plemento ao campus de que trata o caput.

§ 2o O disposto no caput inclui a transferência automática:

I - dos cursos de todos os níveis, independentemente de
qualquer formalidade;

II - dos alunos regularmente matriculados nos cursos trans-
feridos, que passam a integrar o corpo discente da UNIFESSPA,
independentemente de qualquer outra exigência; e

III - dos cargos ocupados e vagos do quadro de pessoal da
UFPA, disponibilizados para funcionamento do campus referido no
caput na data de publicação desta Lei.

Art. 5o O patrimônio da UNIFESSPA será constituído:

I - pelos bens e direitos que adquirir;

II - pelos bens e direitos doados pela União, Estados, Mu-
nicípios e por entidades públicas e particulares; e

III - pelos bens patrimoniais da UNIFESSPA disponibili-
zados para o funcionamento do campus de Marabá, na data de pu-
blicação desta Lei, formalizando-se a transferência nos termos da
legislação e dos procedimentos de regência.

§ 1o Só será admitida a doação à UNIFESSPA de bens livres
e desembaraçados de quaisquer ônus.

§ 2o Os bens e direitos da UNIFESSPA serão utilizados ou
aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não
podendo ser alienados, exceto nos casos e nas condições permitidos
em lei.

Art. 6o O Poder Executivo fica autorizado a transferir para a
UNIFESSPA bens móveis e imóveis integrantes do patrimônio da
União necessários ao seu funcionamento.

Art. 7o Os recursos financeiros da UNIFESSPA serão pro-
venientes de:

I - dotações consignadas no orçamento geral da União;

II - auxílios e subvenções concedidos por entidades públicas
e particulares;

III - receitas eventuais, a título de remuneração por serviços
prestados, compatíveis com a finalidade da UNIFESSPA, nos termos
do estatuto e do regimento geral;

IV - convênios, acordos e contratos celebrados com enti-
dades e organismos nacionais e internacionais; e

V - outras receitas eventuais.

Parágrafo único. A implantação da UNIFESSPA fica sujeita
à existência de dotação específica no orçamento geral da União.

Art. 8o A administração superior da UNIFESSPA será exercida
pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito das respectivas
competências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral.

§ 1o A presidência do Conselho Universitário será exercida
pelo Reitor da UNIFESSPA.

§ 2o O Vice-Reitor substituirá o Reitor em suas ausências ou
impedimentos legais.

§ 3o O estatuto da UNIFESSPA disporá sobre a composição
e as competências do Conselho Universitário.

Art. 9o Ficam criados, para a composição do quadro de
pessoal da UNIFESSPA:

I - 506 (quinhentos e seis) cargos de Professor da Carreira de
Magistério Superior; e

II - 595 (quinhentos e noventa e cinco) cargos do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, previsto
na Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, sendo 238 (duzentos e
trinta e oito) cargos de nível superior classe E e 357 (trezentos e
cinquenta e sete) cargos de nível intermediário classe D, na forma
descrita no Anexo desta Lei.

Art. 10. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo fe-
deral, os seguintes Cargos de Direção - CD e as seguintes Funções
Gratificadas - FG, para compor a estrutura da UNIFESSPA, prevista
em seu estatuto:

I - 7 (sete) CD-2;

II - 25 (vinte e cinco) CD-3;

III - 58 (cinquenta e oito) CD-4;

IV - 119 (cento e dezenove) FG-1;

V - 119 (cento e dezenove) FG-2;

VI - 90 (noventa) FG-3; e

VII - 134 (cento e trinta e quatro) FG-4.

Art. 11. Além dos cargos previstos no art. 10, ficam criados
1 (um) cargo de Reitor - CD-1 e 1 (um) cargo de Vice-Reitor - CD-
2 da UNIFESSPA.

Parágrafo único. O Reitor e o Vice-Reitor serão nomeados
pro tempore, em ato do Ministro de Estado da Educação, até que a
UNIFESSPA seja implantada na forma de seu estatuto.

Art. 12. A criação dos cargos e funções prevista nesta Lei
fica condicionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei
orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu pri-
meiro provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos
cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspon-
dente ao exercício em que forem considerados criados e providos.

Art. 13. A UNIFESSPA encaminhará ao Ministério da Edu-
cação proposta de estatuto para aprovação pelas instâncias compe-
tentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de
nomeação do Reitor e do Vice-Reitor pro tempore.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Miriam Belchior

ANEXO

QUADROS DE PESSOAL EFETIVO

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (Classe E) QUANTIDADE
Administrador 47
Analista de Tecnologia da Informação 25
Arquiteto e Urbanista 3
Arquivista 2
Assistente Social 5
Bibliotecário-Documentalista 15
Biólogo 3
Contador 5
Economista 2
Enfermeiro/Área 15
Enfermeiro do Trabalho 5
Engenheiro/Área 10
Engenheiro Agrônomo 4
Engenheiro de Segurança do Trabalho 2
Estatístico 1
Farmacêutico-Bioquímico 3
Físico 3
Fisioterapeuta 1
Geólogo 2
Jornalista 1
Médico/Área 8
Médico Veterinário 5
Nutricionista 4
Pedagogo 20
Psicólogo/Área 5
Químico 3
Secretária Executiva 20
Técnico em Assuntos Educacionais 10
Tradutor e Intérprete 5
Zootecnista 4
TO TA L 238

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO
(Classe D)

QUANTIDADE

Assistente em Administração 240
Técnico de Laboratório/Área 34
Técnico de Tecnologia da Informação 30
Técnico em Agropecuária 2
Técnico em Anatomia e Necropsia 4
Técnico em Contabilidade 10
Técnico em Enfermagem 20
Técnico em Enfermagem do Trabalho 2
Técnico em Nutrição e Dietética 2
Técnico em Química 1
Técnico em Segurança do Trabalho 6
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 6
TO TA L 357

LEI No- 12.825, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a criação da Universidade Fe-
deral do Oeste da Bahia - UFOB, por des-
membramento da Universidade Federal da
Bahia - UFBA, e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada a Universidade Federal do Oeste da Bahia
- UFOB, por desmembramento da Universidade Federal da Bahia -
UFBA, instituída pelo Decreto-Lei no 9.155, de 8 de abril de 1946.

Parágrafo único. A UFOB, com natureza jurídica de au-
tarquia, vinculada ao Ministério da Educação, terá sede e foro no
Município de Barreiras, Estado da Bahia.

Art. 2o A UFOB terá por objetivo ministrar ensino superior,
desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e promover
a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional me-
diante atuação multicampi.

Art. 3o A estrutura organizacional e a forma de funciona-
mento da UFOB, observado o princípio constitucional da indisso-
ciabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos
termos desta Lei, de sua estrutura regimental e das demais normas
pertinentes.
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